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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO lJ º 562-A - 1947 

REDAÇÃO 

Redaçio final do Projeto de lei, n Q 562, de 1947, que autoriza a 

abertura, pe lo J'Jlinistério da Fazenda, do crédito especial de Cr$ . 

216 . 531,90, para pagamento ao Bispado de Guaxupé. 

O CONCrRESSO NAC IONAL decreta: 

Art . 1Q -
, 
E o Poder Executivo autorizado, pelo Minis-

, . ' terlo da Fazenda, a abrir o credito especial de duzentos e dezes-

seis mil quinhentos e trinta e um cruzeiros e noventa centavos 
. 

(C~p216. 531,90), para pagamento do Bi spado de Guaxupé, no Estado 

de Minas Gerais , produto lIquido da arrecadaçio dos bens declara-
, 

dos vacantes do espolio do Padre Elias Alvaro de lAorais Navarro,e 

que, nos termos do Decreto-lei n º ;i .429, de 6 de Julho de l;i46,foi 
, 

deferido aquele Bispado • 

... 
b licaçao . 

V n . 

Art. 2Q -
, 

Esta lei el1-crara em vi gor na data de sua pu-

Art . 3º -
... , . 

Revogam-se as disposiçoes em contrarlo. 

Sala da Comissio de Redação , em 17 de Setembro de 1947 . 
/' 

~~.v/ ~~ -.vCt ~~ t: " 
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Imp. Nacional -

~l:t-'jZ-- ----- ---

Excelentlssimo Benh Deputado Munhoz da Rocha 
- , A 

Primeiro Secret da Camara dos Deputados 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
A 

para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputados, 
. -. 

que o Senado adotou ' e enviou à sanção do Excelentlssimo Senhor 
, N A 

Presidente da Republica a proposiçao dessa Camara,que autoriza a 

abertura, pelo Ministério da Fazenda, do crédito especial de Cr$. 

216.531,90 para pagamento ao Bispado de Guaxupé. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A N 

Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

Senador Georgino Avelino , 
12 Secretario • 

• 

2 6 DEZ 1941 . , , , 
1 

.·._;; -'{_uc0'f}. OE l -d-'::' , 

_ ~_. ___ 35{ , 
"- .-- - - --". _ ... __ I 

- ---...-_ 0 __ 

NB. 
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o CONGREáSô NACIÔNAL DECRETA: ~ 

Art. 12 - É O Poder Executivo autorizado a 
, , 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de du-

zentos e dezesseis mil quinhentos e trinta e um cruzeiros e 

noventa centavos (Cr$ 216.531,90), para pagamento do Bispado 

de Guaxupé, no Estado de Minas Gerais, produto líquido da ar -- , recadaçao dos bens declarados vacantes do espolio do Padre 
, A 

Elias Alvaro de Morais Navarro, e que, nos termos do Decreto-

lei n 2 9.429, de 6 de Julho de 1946, foi deferido àquêle Bis-

pado. 
, 

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na da-

-ta de sua publicaçao. 

-Art. 3Q - Revogam-se as disposiçoes em con 
, 

trario. 

SENADO FEDERAL, em! ~ de dezembro de 1947. 

NB. 
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Falecendo em Minas 

ro de Morais Navarro, sem deixar herdeiros nem testa,mento, ou jacen 
, 

te sua herança ate que, decorrido o prazo da lei, os respectivos bens 

, -foram declarados vacantes e deferidos a Uniao. 

Constavam os mesmos de dinheiro e poucos 
, 

mo -
veis, que foram regularmente alienados, sendo o total da~erança, na 

Ao 
importancia de CR$ 216 531,90, recolhido ao Tesouro da União. 

O Exce1entíssimo e Reverendíssimo Snr. Bispo 

de Guaxupé pleiteou a doação da herança do Padre Navarro à sua diocese 

comm auxílio à construção da Catedral - o que foi deferido pelo Decre­

to-lei n9 9 429, de 6 de juiho de 1946. 

Acontece, 
, 

porem, que, incorporado o dinheiro 

da herança ao , -Patrimonio da Uniao, a satisfação da entrega da quantia 
, , 

doada so pode efetivar-se mediante a abertura de credito espeCial, que 

é o que solicita o Exce1entlssimo Senhor Presidente da República na 

mensagem n9 303, P.R. 9 813/46. 

A exposição dos factos impõe a autorização s2 

licitada; pelo que propomos a feitura do seguinte 

. C~MARAdosDEPUTADOS 
~~~~~~ J--: Sen<ryj3 Legislativos 

P R O J::E C T O 
~--.-" I 

~ Autoriza a aber~ura, pelo M9 

, 

1 2 N30t947 
, ~:- ...., rOC01.0 ,I: L 

) _ JY'~ da Fazenda, do credito especi81 
. de CR$ 216 531,90, para,pagamen 

r;:::--- /' to ao Bispado de Guaxupe. 

~ CONGRESSO NACIONAL, decreta: 

Art. 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a 
, , 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de duzentos e de-

zesseis mil, quinhentos e trinta e um cruzeiros e noventa centavos(CR$ 

216 531,90), para pagamento ao Bispado de Guaxupé, no Estado de Minas 

Gerais, correspondente ao producto lIquido da arrecadação dos bens de-
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, 
clarados vacantes e pertencentes ao espolio. do Padre Elias A~aro de 

Morais Navarro, o qual, nos termos do disposto no Decreto-lei n9 ••• 

9 429, de 6 de julho de 1946, foi deferido àquele Bispado. 

sua. publicação. 

rio. 

favoravelmente 

, 
Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de 

- , Art. 39 - Rev@gam-se as disposiçoes em contra-

Sala "António Carlos", 

..",---
, 

PARECER /~ 
7 ~ 

Relator 

A Comissão de Finanças e Orçamento opina 

ao Projecto ... 
~a.té 

, 
Mensagem n9 303, de 25 de j~ 

nho de 1947. 

Sala "Antón10 Carlos", em J-de ~l94!:_ ") 

M I\;~i ~ li o,. 
, 
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Senho:res l'Iembros da C8'mara dos Deput ôG o S 

;j.\~!' ... " 

,.. .... 
1 . fropoe o Sr . Jiin i stro ds F'-Jz end3 , n:t -sx;, osi(~ao 

anexa , a abertura de um cr~dito e ~pecia1 de C~~ 2 1 6.~? ] ,90 PQ -'-.A 

, 
ra atende:::- ao P8€:8m.ento devido ao Eispado c'e GURxure, no Estaclo 

de Kinas Gerais, em favor do qual foi defsrido , nos t~rmos do De­

creto - lei nQ 9 . 429 , de 6 de jltlLO de 1 946 , o produto d i } arrecada 

ç~o de bens declarados vacantEs e pertencentes ~c esp6 l io do 
, 

dre Elias ~17aro de ~ordis r~vB rro. 

r 
L . 

, 
) .. necessidade da abertura do credito par.:..i a 

e - e tiv~çãl) do pagamento decorre da circunstância de t e r sido in -

corporado ~ receita da União , enll 941 , cono rendJ extraordin~ria, 

o rroduto liquido da arrecadaç~o da r uAles bens . 

• 
• '1 -Assim, tenho a IlC nra de s l.lbmetGr a COlISIQera çao 

, 

do Poder Legislativo o ane :~ ante-projeto de lei , 
r 

cue cor:subskl n-

c i a a ~rovid;ncia necess~ria . 

Rio de Janeiro , 25 de J unho Qe 1 947 

( 
\, Eur ico G. Dutr .J 

""---
~ 

,.... -=! _1 . .., ~.~ .. ' __ '" 
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:~toriz. a 8bertGra , pelo , , 

:~5 "'listerio d3 F3zenda, elo credito cs 
r~ (' -pecial de CR'lI 210.:31,90 par.:l pa-, 

é:.,El. "ne n t o ô o B i f l}d d o L e G lil X llj.. e • 

Art . lQ- Fica o FoCer ~xecutivo autorjzado a 8L~ir , 

, , . 
elo ~i~isterio da faz9Dda , o credIto especi91 de d~zentos e 

de:::esseis mil, quin},entCls e trinta e um cruzeiros e nove~t3 

centavos (cn$ 216.531,90) par3 9agélm.ento ao Bispado de Gua-
, 

AUPC , no Estado de ~~inas Cerais , corres~ ol1cien1. e ao produto 

l{r~uido da ôrrE..cadação dos beLs decl!::lrados vucontes e perten_ 
, , 

centes ao eS1'01io , o Tedre 'Elias iUV8.rO de ~\~orais ~~qV8rrO , 

o qual , nos têrmos do disposto no Decreto - lei pQ;.4c~' , de 

i.J de julho de 1 91~6 , foi deferido àquele Bispedo. 
, 

.: rt . 2 Q 
- Esta Lei eE trara em vigor na da ta de sua 

. ,.. 
pL:OI1Caçao . 

Art . Revogdl1 - St: as disposiçre s em contrário . 
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Rio de J '::'lle iro, 
Em 20 de J Ul1rl() de 1 

Exce lent {ss imo Senhor Pres idente da Reylíbl iua • 

1. lJos têrmos do Decreto-lei n Q 9 .4~9 , de 6 de 

julho de 1 946 , ficou deferido ~o Bispado de Guaxup~, no Est~ -

-do de :'inas Ger:-d s , CO~l o fin de 3uxiJiar a constru ÇdO d:J Ca-

-tedral dd cidade , o produto dJ arrecadaçao de bens declarados 

vacJntes ~ perteJ,Cente0 80 esrólio do fadre 21108 Àlvaro de 
, , 

"':o1'a is 1\f3varro, 8x- paroco de Pra t opolis, nac:ue.i.e ~stcido , e di-

ncesano do bisp800 . 
, , ( 

.~que:e teraro , pore,n , o pI'odt;.to llquido da 

referida arrecH.da(:ão , na i 'lli'r tância de cn$ 216 . 53=-,9J, já 118-
, 

via sioo I'ecollüdo aoS cofre:.: pU0 __ i cos, e i nr;0l'l,orddo , C01C.O C,::I-
, ,.",,,, , 

. ia , a raceitu da ~niao , a titulo de renda eXlraordiflaria . 

3. Kc requerimento de fI . uI, pl~it~ia o ~isp~ -

do de Guaxuré , cem funda illel' to no Decreto - lei nQ 914 ,- 9, menc i o ­

nado , a cr..t.rega d3 Q.uanti). ré:colhida como prodtlto 15r.uido da 
( , 

[1er8n\a j a cente do Fadre EJlas .~Ivaro de rorgis ~,Ta'.:arr o . 

l , . ~m f i ce do d i spositivo le[~l r.ue deferiu 
, 

c,cele Bis,;:ad o o produto da arrEcddação dos bens, nad·1 te.1 .. ês-
,,, ; , 

te :<in:i3terio ':l ()~or '3. eLtreg,El I 'eliteJd" , c!ue 80 p"dera cfeti-
, 

var-.e , entretclnto , Irradiante a ~bertura de credit o especjal, 

por isso que o ne SftlO !:"iroduto foi incorporado , Sffi 1 94l , ~ ren 

-da da Fniôo . 
, 

5. Assim , orino se ja o as~unto sl~b_'it:;t ido o c; Dnsi 

àerac,go do Foder le[islativo , acof!l: .anhado do anexo fJro,ieto de 
> 

', ' 
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( • Ao • ' • Je i , ClUe c onsubstanCl3. 3. provIdenCIa neces~, arIa. 

Aprovei to a orortunid 'l de J)-3.ra renovar a Vos sa Exee-

" . ler,ela nf: !)rotestos do !i1(;tl 1,la i s ~rni'undo re~o pei to. 
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